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LEI N9 1.109, DE T7 DE ABRIL DE 2023.

"Altera os vencimentos estabelecicios paro os corgos
efetivos de Odontoloqo (a) e Auxilior de Consultoria
Dentúrio, corn o crioção de novas tobelts de vttiores
em coroter específicos, altero os vencimentos do
corgo de Técnico em Rodiologio e enquodro o clrgo
de Assistente de Suporte Técnico em lnformdtico,
reclossifico f unçõo grotificodo e dó outros
providêncios".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saberque a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - Ficanr alterados os vencimentos estabelecidos para os cargos efetivos de

Odontólogo (a)e Auxiliarde Consultório Dentário, com a criação de novastabelas de valores

em caráter específicos, outrora estabelecidos respectivamente, no Anexo lll, tabelas Vlll-C,

e Vlll-A da Lei Municipal ne 507, de 03 de janeiro de 2007, que passarão a ser dispostos por

tabelas próprias. nas seguintes classificações:

l. Aos ocupantes do cargo efetivo de Odontólogo (a), será aplicada a tabeia de

vencimentos constante do Anexo lda presente Lei Municipal, passando a denominar-se

"Tabela Vlll-G";

ad

com efeitos a partir do mês de abril de 2023, passando a vigorar conforme Anexo lll da

presente Lei.

Art.3p - Autoriza o Poder Municipal a enquadrar, calcular e pagar os vencimetrtos

do cargo cie Assistente de Suporte Técnico em lnformática, nas escalas de vencimentos dos

ocupantes do cargo de nível técnico, Tabela Vlll-B da Lei 507 de 03 de janeiro de 2007, bem

como a proceder os ajustes orçamentários necessários para nova fórmula de

errquadramento, cálculo e pagamento.
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ll. Aos ocupantes do cargo efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário,

aplicada a tabela de vencimentos constante do Anexo llda presente Lei Municipal, ndo

"Tabela Vlll-H".

Art. 2e - A Tabela Vlll-B do Anexo Vlll, da Lei Municipal n. fica reajustada
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Art. 4e - Sem prejuízo das atribuições consignadas na função, reclassifica a função

de Direção de Departamento de Pessoal e Recursos Humanos da Tabela de Funções de

Confiança do anexo lX da Lei Municipal n. 507 de 3 de janeiro de 2007, que passa a vigorar

para o padrão de vencimento/símbolo, FG-08.

Art. 5e. Ficam alterados o quantitativo do cargo em comissão de livre nomeação e

exoneração, alterando a Tabela de Cargos de Provimento em Comissão do Anexo lX da Lei

Municipal n. 507, de 03 de janeiro de2007, que passa a vigorar acrescida de 03 (três) cargos

de Assistente de Secretaria ll, símbolo CC-S;

Art. 6e. Ficam extintos 03 (três) cargos de Diretor de Departamento, símbolo CC-5,

e alterado o quantitativo para menor do número de cargos em comissão de livre nomeação

e exoneração, da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão do Anexo lX da Lei

Municipal n. 507, de 03 de janeiro deZOO7;

Art. 7e. Esta Lei entrará

em contrário

I
cJias clo

E

José drade

Prefeito Municipal
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L,

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, AOS

abril do ano de dois mil e vinte e três, 135s da República
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